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Lei n.º 2677/2010                                            De 12 de Abril de 2010 

 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS 

SERVIDORES DA SAÚDE DO HOSPITAL 

DE REFERÊNCIA DE ARAGUAÍNA – 

ASSAHRA COM SEDE E FORO NA 

CIDADE DE ARAGUAÍNA.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU e o Sr. Prefeito Municipal de Araguaína, SANCIONA a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Torna-se de Utilidade Pública Municipal a Associação dos 

Servidores da Saúde do Hospital de Referencia de Araguaína – ASSHRA – com sede e 

foro na cidade de Araguaína. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 12 (doze) dias do mês de Abril de 2010.  

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 


